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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
ATO Nº 105, DE 24 DE JANEIRO DE 2022

O VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista
o constante nos autos do PAe 0048995-76.2021.4.01.8008, resolve:

Conceder aposentadoria ao servidor ROGÉRIO MANSANI, Analista Judiciário,
Área Judiciária, Nível Superior, Classe "C", Padrão 13, do Quadro de Pessoal da Justiça
Federal de Primeira Instância, Seção Judiciária de Minas Gerais, com fundamento no art.
20, incisos I a IV, § 2º, inciso I, e § 3º, inciso I, da Emenda Constitucional 103/2019, com
proventos integrais, calculados pela remuneração do cargo efetivo, com a vantagem
prevista nos artigos 14 e 15, inciso III, da Lei n. 11.416/2006.

Des. FRANCISCO DE ASSIS BETTI

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO
ATO Nº TRF2-ATP 13, DE 21 DE JANEIRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o que consta nos autos do Procedimento Administrativo
nº JFRJ-PES-2021/00711, resolve:

Declarar vago, a partir de 14.12.2021, o cargo de Técnico Judiciário, Classe A,
Padrão 1, do Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária do
Rio de Janeiro, ocupado pela servidora NATALIE LASSANCE BRITTO LONGO, em virtude de
posse em outro cargo público inacumulável, nos termos do art. 33, inciso VIII, da Lei nº
8.112/1990, em interpretação conjunta com a Resolução nº 03, de 2008, do Conselho da
Justiça Federal.

MESSOD AZULAY NETO

ATO Nº TRF2-ATP 14, DE 21 DE JANEIRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o Acórdão nº 1.180/2021-TCU-1ª Câmara, nos autos do
Processo nº TC 030.763/2019-9, e considerando o que consta do Procedimento
Administrativo nº TRF2-PES-2017/00089 , resolve:

I -Alterar a fundamentação legal do Ato nº TRF2-ATP-2017/00152, de
11.04.2017, publicado no D.O.U. em 18.04.2017, alterado pelo Ato nº TRF2-ATP-
2020/00067, de 11.03.2020, publicado no D.O.U. em 16.03.2020, que trata da
aposentadoria voluntária da servidora TANIA RODRIGUES GONÇALVES, Analista Judiciária,
Classe "C", Padrão NS-13, do Quadro de Pessoal Inativo deste Tribunal, para fazer constar
"CONCEDER aposentadoria voluntária, com proventos integrais, com fundamento no art.
3º, incisos I, II e III, e parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47, publicada em
06.07.2005, em interpretação conjunta com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41,
publicada em 31.12.2003, com a Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada, prevista no
art. 62-A, da Lei nº 8.112, de 11.12.1990, incorporada nos termos do art. 3º da Lei nº
8.911, de 11.07.1994, e parcela de quintos incorporada nos termos da Medida Provisória
n.º 2.225-45, de 4.9.2001, observando-se, ainda, o art. 28 da Lei nº 11.416, de 15.12.2006
e o art. 37, inciso XI, da Constituição da República", a partir de 18.04.2017, data da
aposentadoria.

II - A parcela de quintos incorporada nos termos da Medida Provisória n.º
2.225-45, de 4.9.2001, dará origem à parcela compensatória, em cumprimento à decisão
judicial no Recurso Extraordinário do Eg. STF nº 638115, a partir de 03.02.2020, data da
publicação da referida decisão.

III - Ficam mantidos, a partir de 01.11.2019, os efeitos financeiros da exclusão
do art. 193 da Lei nº 8.112/1990, em face da ciência da servidora acerca do despacho da
Presidência nº TRF2-DES-2019/35298, conforme Ato nº TRF2-ATP-2020/00067, de
11.03.2020, publicado no D.O.U. em 16.03.2020.

MESSOD AZULAY NETO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MATO GROSSO DO SUL
PUBLICAÇÃO PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 5, DE 21 DE JANEIRO DE 2022

O DESEMBARGADOR PASCHOAL CARMELLO LEANDRO, PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das prerrogativas que
lhe são conferidas pelo artigo 22, inciso XII da Resolução TRE/MS nº 170, de 18.12.97,
Regimento Interno deste Tribunal, combinado com o artigo 78 da Resolução TRE/MS nº
471, de 26.03.2012,

CONSIDERANDO a autorização para aproveitamento da lista de candidatos
aprovados no concurso público vigente no Tribunal Regional Federal da 3ª Região
conforme Processo SEI nº 0006946-70.2021.6.12.8000 e considerando o contido no
Processo Administrativo Digital nº 0007234-18.2021.6.12.8000, resolve:

Art. 1.º Tornar sem efeito a nomeação efetuada por meio da Portaria n.º 323,
de 17.12.2021, publicada no DOU n.º 238, de 20.12.2021, do candidato VITOR MORAIS E
SILVA, classificado em 18º lugar no Concurso Público realizado pelo Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, em virtude do aproveitamento da lista de classificados, para exercer
em caráter efetivo o cargo da carreira judiciária de TÉCNICO JUDICIÁRIO, Área:
Administrativa, Nível Médio, Classe A, Padrão 1, do Quadro Permanente de Pessoal deste
Tribunal, em virtude de preclusão do prazo para a posse.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. PASCHOAL CARMELLO LEANDRO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
PORTARIA Nº 3, DE 17 DE JANEIRO DE 2022

O JUIZ AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas, nos termos do art. 1º,
inciso IV, da Portaria PRE nº 248/2021, resolve:

Art. 1º Dispensar MÔNICA MALUF JACOB LAMOUNIER, Técnico Judiciário,
Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, do exercício da Função
Comissionada FC-06, no Gabinete da Secretaria de Orçamento e Finanças.

Art. 2º Designar MARINA CHAVES CRAVEIRO TEIXEIRA, Analista Judiciário,
Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para o exercício da Função
Comissionada FC-06, no Gabinete da Secretaria de Orçamento e Finanças.

Art. 3º Dispensar SUZISLEINE RODRIGUES DA SILVA, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, do exercício da Função
Comissionada FC-03, no Gabinete da Secretaria de Orçamento e Finanças.

Art. 4º Designar MÔNICA MALUF JACOB LAMOUNIER, Técnico Judiciário,
Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para o exercício da Função
Comissionada FC-03, no Gabinete da Secretaria de Orçamento e Finanças.

Art. 5° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos contam a partir de 1º/2/2022.

PAULO DE TARSO TAMBURINI SOUZA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ
PORTARIA Nº 20.931, DE 21 DE JANEIRO DE 2022

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e à vista do contido no Processo Administrativo Eletrônico
nº 0000670-32.2022.6.14.8000, resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor TIAGO DE JESUS NEVES, Técnico Judiciário da Área
de Apoio Especializado, Especialidade em Programação de Sistemas, do Quadro de Pessoal
Permanente deste Tribunal, da Função Comissionada de Assistente I, nível FC-1, da
Secretaria de Tecnologia da Informação, com fulcro no art. 35, I, da Lei nº 8.112/1990.

Art. 2º Designar o servidor LUIZ ROGÉRIO MACHADO DA SILVA BORGES, Técnico
Judiciário da Área de Apoio Especializado, Especialidade em Operação de Computadores,
do Quadro de Pessoal Permanente deste Tribunal, para exercer a Função Comissionada de
Assistente I, nível FC-1, da Secretaria de Tecnologia da Informação, com fulcro nas Leis nºs
8.112/1990 e 11.416/2006.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
PORTARIA Nº 592, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, inciso XXX do Regimento Interno deste
Tribunal, e considerando o contido no Processo Administrativo Digital nº 19745/2021, resolve :

Art. 1º Dispensar a servidora SILVIA ALBUQUERQUE MEDICI METRI, ocupante do
cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da
função comissionada de Chefe do Gabinete da Secretaria da Corregedoria Regional
Eleitoral, FC-6.

Art. 2º Dispensar a servidora CRISTIANE PAULA DA SILVA GALPERIN, ocupante
do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
da função comissionada de Assistente V da Assessoria Jurídica da Presidência, FC-5.

Art. 3º Nomear a servidora SILVIA ALBUQUERQUE MEDICI METRI, ocupante do
cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de Assuntos Judiciários, CJ-2.

Art. 4º Designar a servidora CRISTIANE PAULA DA SILVA GALPERIN, ocupante do
cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
exercer a função comissionada de Chefe do Gabinete da Secretaria da Corregedoria
Regional Eleitoral, FC-6.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. TITO CAMPOS DE PAULA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
ATO GP Nº 12, DE 21 DE JANEIRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, considerando o que consta do Processo SEI nº
2021.0.000050930-7, resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor ALBERTO CARLOS OSÓRIO DIAS, Técnico Judiciário
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da Função Comissionada de Assistente I, Nível FC-01,
da Central de Atendimento ao Eleitor da Sede do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de
Janeiro, vinculada à 204ª Zona Eleitoral/Santo Cristo.

Art. 2º Designar a servidora TEREZA CLARICE BARROS RIBEIRO, Técnico
Judiciário do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função Comissionada de
Assistente I, Nível FC-01, da Central de Atendimento ao Eleitor da Sede do Tribunal
Regional Eleitoral do Rio de Janeiro, vinculada à 204ª Zona Eleitoral/Santo Cristo.

Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO
DIRETORIA-GERAL

ATO Nº 14, DE 24 DE JANEIRO DE 2022

O Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São
Paulo, no exercício da competência delegada pelo artigo 2º, inciso III, da Portaria TRE-SP n.
1/2022, resolve:

Art. 1º Dispensar CAROLINE SANTOS SILVA da função comissionada de
Assistente I, nível FC-1, da 76ª Zona Eleitoral - Monte Alto, a partir de 31 de janeiro de
2022.

Art. 2º Este ato será publicado no Diário Oficial da União.

CLAUCIO CRISTIANO ABREU CORRÊA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS
PORTARIA Nº 45 PRES/DG/SGP/COPES, DE 21 DE JANEIRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, ex vi do inciso XXIV, do artigo 20, do Regimento Interno deste
Tribunal e de acordo com a Resolução TSE nº 21.832, de 22/6/2004, alterada pela Resolução
TSE nº 23.411, de 6/5/2014, e o teor do SEI nº 0000719-04.2022.6.27.8003, resolve:

Art. 1º Designar o servidor GLÊNIO DE SOUZA SALES para exercer, em caráter
excepcional, a função de Chefe de Cartório Substituto, Nível FC-6, do Cartório Eleitoral da
3ª Zona, com sede em Porto Nacional-TO, no período de 10 a 21/1/2022, tendo em vista
que o titular, Domingos Galvão de Melo e sua substituta automática, Caroline Novaes da
Cunha, encontram-se afastados por motivo de fruição de férias e lotada no Núcleo de
Apoio Processual - NAP, respectivamente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA

PORTARIA Nº 172, DE 20 DE JANEIRO DE 2022

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO,
no exercício da Presidência, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e
considerando o que consta no PROAD nº 5954/2020, resolve:

Cancelar a pensão da Lei nº 8.112/1990, de que é beneficiária IARA MARIA
PEDROSO, a contar de 10-01-2022, data do óbito da pensionista, ressaltando-se que a
partir daquela data não há mais beneficiários habilitados à pensão instituída pelo
falecimento do juiz classista aposentado ALDO MOREIRA DOS SANTOS.

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA
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